
PREFEITURAMUNICIPAL DE UMUARA 
ESTAÓ0 DO PARANÁ 

NOSSA GAMA NOSSO ARGUIR° 

DECRETO N 028/2004 

Concede "PENSÃO TEMPORÁRIA" ao beneficiário da 
servidora TEREZINHA PRA CHIULO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedido a partir de 09 de novembro de 2003, 
Pensão Temporária ao menor CRISTOFERSON PRA CHIULO, beneficiário da 
servidora aposentada TEREZINHA PRA CHIULO, tendo como tutora •VERA 
LUCIA BELTRAME,  PRÁ, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 
4.176.985-8/SSP-PR, nos termos do Processo n° 6267/2003, com fundamento 
nos artigos 69, inciso Ida Lei Complementar Municipal n°089/2001, 216, 217 e § 
2°, 218, inciso II, letra "a", da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama), combinado com § 7° do artigo 
40, da Constituição Federal. 

Art. 2°. Perceberá o beneficiário aci 	referido a título de "Pénão 
Temporária, a cota de 100% (cem por cento), no lor de R$ 683,72 (seirCéMóâe 
oitent'a e três reais e setenta e dois centavos) m:nsais, até a data de 07..02:.20d8, 
data em que completará a maióridade e R$ 8.2'4,64 (oito mil, duzentos e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos) anuais. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vig r na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 	de mar 
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